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PORTARIA Nº 0881/2025/GBSES
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e;
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.721, de 7 de novembro de 2025, que dispõe sobre os prazos e 
limites a serem observados nos procedimentos do encerramento do Exercício Financeiro de 2025.
CONSIDERANDO a necessidade de realizar o Inventário Anual dos bens de consumo, incluindo 
insumos, medicamentos, materiais hospitalares, odontológicos, laboratoriais, de expediente, 
produtos nutricionais e demais itens armazenados no Gabinete Adjunto de Gestão Hospitalar, bem 
como nas unidades hospitalares a ele vinculadas, quais sejam: Hospitais Regionais de Cáceres 
(sede e Anexo I), Rondonópolis, Sinop, Sorriso, Colíder, Alta Floresta, Hospital Estadual Lousite 
Ferreira da Silva - Metropolitano de Várzea Grande e Hospital Estadual Santa Casa.
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissões Setoriais de Inventário Físico/Financeiro de Bens Patrimoniais de 
Consumo com a finalidade de realizar inventário anual no âmbito dos hospitais próprios, em caráter 
temporário e específico, assegurando o cumprimento do Decreto nº 1.721, de 7 de novembro de 
2025, bem como acompanhar, auxiliar e orientar a execução do inventário físico financeiro, validar o 
inventário dos medicamentos, materiais médico hospitalares e demais insumos de saúde, 
designando os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão de Inventário 2025:
 

Hospital Regional de Sorriso

Servidor Matrícula

Otelia Regina A. Hahn 103848

Silvano Carvalho Vilela 83950

Andreia de Sousa Oliveira 126147

   

Hospital Regional Albert Sabin - Alta Floresta

Servidor Matrícula

Marioalberto Ribeiro Chagas 53064

Thiago Ramon Paz de Moura 327675

Claudemir Temponi 281404

Hospital Estadual Lousite Ferreira da Silva - Metropolitano

Servidor Matrícula

Elizete Miranda dos Santos 118335

Letice Batista Pereira  345634

Luiz Fernando Alves dos Santos 304845

Hospital Regional Irmã Elza Giovanella - Rondonópolis

Servidor Matrícula

Luis Fernando Vilalba Silva 118199

Ana Claudia de Moraes 49108

Eslany Morais de Carvalho 95469

Hospital Estadual Santa Casa

Servidor Matrícula

Thiago Alexandre de Arruda Pacheco 299671

Igor Luiz Nunes Silva 308563

Winner Raiany Borges Miranda 343940

Hospital Regional Dr. Masamitsu Takano - Colíder

Servidor Matrícula

Elizangela Pereira Dos Santos Ribeiro 281392

Willy Nascimento Barbosa 281406

Edna Aparecida Plens 25896

Joana Barbosa Rocha Alcara 71489

Edicelma Benedita Do Nascimento 111397



Willian Alberto Ferraz 281440

Duani Gridna Xavier Da Silva 305833

Hospital Regional Antônio Carlos Souto Fontes - Cáceres SEDE

Servidor Matrícula

Mayron Aguiar Santos 351137

Eliomar Jesus da Silva 307916

Adaubiane Kemily de Moraes Campos 315616

Hospital Regional Antônio Carlos Souto Fontes - Cáceres Anexo I

Servidor Matrícula

Ivan Rodrigues da Cruz 282179

Deyvitth Alves da Silva 349588

Edgar Leocadio da Rosa Junior 50707

Hospital Regional Jorge de Abreu - Sinop

Servidor Matrícula

Aline Andrade Coutinho 355023

Elizama Gomes Cardoso 345629

Ivoni Pelozato Soares 73508

Thiago Magalhães Dos Santos 222718

 

Gabinete de Gestão Hospitalar

Servidor Matrícula

Maria Luiza de Oliveira Silveira 234126

Weverton José Neto 353663

Olivia Maria Cananda Ribeiro 332640

Stefany Lomas de Amorim 353630

Luciano Mafioleti 319607

Aurélio José Mancilha Barros 273229

 
Art. 2º. Os membros integrantes das comissões que realizarão o inventário anual no âmbito dos 
hospitais próprios e gabinete, mencionadas no Decreto nº 1.721, de 7 de novembro de 2025, não 
receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades 
considerado de relevante interesse público.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 02 de Dezembro de 2025.
 

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)


